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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVOATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..    000011//22002255..

IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  NNºº  000011//22002255..

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  000011//22002255..

Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 

TOCANTINS ­ TO, inscrita no

CNPJ sob o nº 25.063.983/0001­36, com sede estabelecida na cidade de 

São Bento do Tocantins ­ TO, sito na Praça Osvaldo Franco, 62 ­ Bairro 

Centro, CEP: 77.958­000, neste ato representado pelo senhor Prefeito, 

Paulo Wanderson de Sousa Damasceno, brasileiro, casado, portador da 

Carteira de Identidade nº 6611022 SSP/TO e CPF: 018.803.631­86, 

residente na Rua do Antigo Aeroporto, Nº 641, Centro ­ TO, CEP 77.958­

000.

Contratado: CONTENG CONTABILIDADE E ENGENHARIA EIRELI ­ 

ME CNPJ 26.628.400/0001­30, neste ato representada pela sócia diretora 

o(a) Senhor(a) Francisco Anilton Feitosa da Costa, brasileiro, casado, 

contador, portadora do CPF nº 590.444.111­87, CRC nº 003155 ­ TO, 

domiciliado e residente na Rua 13 de Outubro, Nº 99, Centro, CEP: 

77.950­000 Araguatins – TO.

Objeto: Primeiro Termo aditivo ao contrato nº 001/2025, 

referente contratação de Assessoria Contábil 

Governamental, Elaboração/confecção dos balancetes 

contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial mensal da 

Prefeitura Municipal, demonstrativos da receita e despesa 

orçamentária, razão e diário apresentados por contas ou 

grupo de contas, de forma analítica ou sintética, dos meses 

de Janeiro/2026 a dezembro/2026, através de 

processamento eletrônico/computadorizado; e 

acompanhamento do trâmite dos mesmos junto ao Tribunal 

de Contas do Estado e Câmara Municipal; Elaboração do 

RGF ­ Relatório de Gestão Fiscal e RREO ­ Relatório 

Resumido de Execução Orçamentária; Alimentação/

informação dos dados da execução orçamentária do 

município para o sistema de prestação de contas SICAP do 

TCE/TO. ­ Elaboração 

do PPA (Plano Plurianual) para os exercícios de 2026­2029 e Elaboração/

confecção da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária de 2026). ­ Elaboração/

confecção da LOA (Lei Orçamentária Anual (uma parcela) Elaboração da LOA e 

01 (uma parcela) Elaboração do Balanço Geral Anual Consolidado. 2026). ­ 

Elaboração/confecção do Balanço Geral (Apuração das Contas Anuais, Prestação 

de Contas do Ordenador de Despesas, e Balanço Anual Consolidado 2025). Onde 

serão remunerados em 15 (quinze) parcelas, correspondentes a 12 (doze 

parcelas) balancetes mensais de janeiro a dezembro de 2026; 01 (uma parcela) 

Elaboração do PPA e elaboração da LDO; 01. Junto a Prefeitura Municipal de 

São Bento do Tocantins/TO, para celebrar o primeiro termo aditivo para 

continuar a contratação de empresa especializada nos serviços supracitados, no 

período de 12 (Doze) meses, a partir do dia 02 de janeiro de 2026.

Valor Global: R$ 157.500,00 (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos reais)

Vigência válida em: 02/01/2026 a 31/12/2026.

Data de assinatura: 18 de dezembro de 2025.

Início da execução dos serviços: 02 de janeiro de 2026.

Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO, aos dias 18 de dezembro de 

2025.

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSÃÃOO  BBEENNTTOO  DDOO  TTOOCCAANNTTIINNSS  ­­  TTOO  PPaauulloo  

WWaannddeerrssoonn  ddee  SSoouussaa  DDaammaasscceennoo  

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..    000011//22002255..

IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  NNºº  000011//22002255..

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  000011//22002255.

Contratante: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO 

DO TOCANTINS, TOCANTINS, instituição de direito público, inscrita no 

Ministério da Fazenda sob o nº 12.937.604/0001­48, com sede na Praça Osvaldo 

Franco, nº 62, Centro, São Bento do Tocantins – TO. CEP: 77.958­000, neste ato 

representado pela Gestorª Municipal, Sr.ª KALINE FERREIRA DAMACENO, 

brasileira, solteira, portadora do RG: 660.409 – SSP/TO, CPF: 039.099.851­65. 

Residente na Travessa João Borges Santana. S/N. Centro ­ São Bento do 

Tocantins ­ TO, CEP: 77958­000.

Contratado: CONTENG CONTABILIDADE E ENGENHARIA 

EIRELI ­ ME CNPJ 26.628.400/0001­30, neste ato representada pela sócia 

diretora o(a) Senhor(a) Francisco Anilton Feitosa da Costa, brasileiro, casado, 

contador, portadora do CPF nº 590.444.111­87, CRC nº 003155 ­ TO, 

domiciliado e residente na Rua 13 de Outubro, Nº 99, Centro, CEP: 77.950­000 

Araguatins – TO.
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Objeto: Primeiro Termo aditivo ao contrato nº 001/2025, 

referente contratação de Assessoria Contábil Governamental, Elaboração/

confecção dos balancetes contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial 

mensal do Fundo Municipal de Saúde de São Bento do Tocantins, 

demonstrativos da receita e despesa orçamentária, razão e diário 

apresentados por contas ou grupo de contas, de forma analítica ou 

sintética, dos meses de janeiro/2026 a dezembro/2026, através de 

processamento eletrônico/computadorizado; e acompanhamento do trâmite 

dos mesmos junto ao Tribunal de Contas do Estado; Alimentação/

informação dos dados da execução orçamentária do município para o 

sistema de prestação de contas SICAP do TCE/TO. ­ Elaboração/confecção 

do Balanço Ordenador, Apuração das Contas Anuais, Prestação de Contas 

dos Ordenador Despesas do Fundo Municipal de Saúde de São Bento do 

Tocantins, (Balanço Ordenador 2026).

Valor Global: R$ 87.750,00 (oitenta e sete mil e setecentos e cinquenta 

reais)

Vigência válida em: 02/01/2026 a 31/12/2026.

Data de assinatura: 18 de dezembro de 202

Início da execução dos serviços: 02 de janeiro de 2026.

Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO, aos dias 18 de 

dezembro de 2025.

FFUUNNDDOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDEE  SSÃÃOO  BBEENNTTOO  DDOO  TTOOCCAANNTTIINNSS  

KKAALLIINNEE  FFEERRRREEIIRRAA  DDAAMMAACCEENNOO

GGeessttoorraa  MMuunniicciippaall

CONTRATO Nº.  001/2025.

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025.

Contratante: O FUNDO MUNICÍPIO DE EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO 

DO TOCANTINS, instituição de direito público, inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o nº 32.316.900/0001­39, com sede na Praça Osvaldo Franco, 

nº 62, Centro, São Bento do Tocantins – TO, Cep: 77.958­000.

Contratado: CONTENG CONTABILIDADE E ENGENHARIA EIRELI ­ 

ME CNPJ 26.628.400/0001­30, neste ato representada pela sócia diretora 

o(a) Senhor(a) Francisco Anilton Feitosa da Costa, brasileiro, casado, 

contador, portadora do CPF nº 590.444.111­87, CRC nº 003155 ­ TO, 

domiciliado e residente na Rua 13 de Outubro, Nº 99, Centro, CEP: 

77.950­000 Araguatins – TO.

Objeto: Primeiro Termo aditivo ao contrato nº 001/2025, referente Assessoria 

Contábil Governamental, Elaboração/confecção dos balancetes contábil, 

financeiro, orçamentário e patrimonial mensal do Fundo Municipal de Educação 

de São Bento do Tocantins, demonstrativos da receita e despesa orçamentária, 

razão e diário apresentados por contas ou grupo de contas, de forma analítica ou 

sintética, dos meses de janeiro/2026 a dezembro/2026, através de processamento 

eletrônico/computadorizado; e acompanhamento do trâmite dos mesmos junto ao 

Tribunal de Contas do Estado; Alimentação/informação dos dados da execução 

orçamentária do município para o sistema de prestação de contas SICAP do TCE/

TO. laboração/confecção do Balanço Ordenador, Apuração das Contas Anuais, 

Prestação de Contas dos Ordenador Despesas da Fundo Municipal de Educação 

de São Bento do Tocantins, (Balanço Ordenador 2026). 

Valor Global: R$ 90.740,00 (noventa mil e setecentos e quarenta reais)

Vigência válida em: 02/01/2026 a 31/12/2026.

Data de assinatura: 18 de dezembro de 2025.

Início da execução dos serviços: 02 de janeiro de 2026.

Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO, aos dias 18 de dezembro de 

2025.

FFUUNNDDOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSÃÃOO  BBEENNTTOO  DDOO  TTOOCCAANNTTIINNSS  

WWEESSLLAAIINNYY  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  RROODDRRIIGGUUEESS

GGeessttoorraa  ddoo  FFuunnddoo  MMuunniicciippaall

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº.  001/2025.

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025.

Contratante: O FUNDO MUNICÍPIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

BENTO DO TOCANTINS ­ TO, instituição de direito público, inscrita no 

Ministério da Fazenda sob o nº 18.843.298/0001­67, com sede na Praça Osvaldo 

Franco, nº 62, Centro, São Bento do Tocantins – TO, Cep: 77.958­000.

Contratado: CONTENG CONTABILIDADE E ENGENHARIA EIRELI ­ ME 

CNPJ 26.628.400/0001­30, neste ato representada pela sócia diretora o(a) 

Senhor(a) Francisco Anilton Feitosa da Costa, brasileiro, casado, contador, 

portadora do CPF nº 590.444.111­87, CRC nº 003155 ­ TO, domiciliado e 

residente na Rua 13 de Outubro, Nº 99, Centro, CEP: 77.950­000 Araguatins – 

TO.

Objeto: Primeiro Termo aditivo ao contrato nº 001/2025, referente Assessoria 

Contábil Governamental, Elaboração/confecção dos balancetes contábil, 

financeiro, orçamentário e patrimonial mensal do Fundo Municipal de 

Assistência Social de São Bento do Tocantins, demonstrativos da receita e 

despesa orçamentária, razão e diário apresentados por contas ou grupo de contas, 

de forma analítica ou sintética, dos meses de janeiro/2026 a dezembro/2026, 

através de processamento eletrônico/computadorizado; e acompanhamento do 

trâmite dos mesmos junto ao 
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Tribunal de Contas do Estado; Alimentação/informação dos dados da 

execução orçamentária do município para o sistema de prestação de contas 

SICAP do TCE/TO. ­ Elaboração/confecção do Balanço Ordenador, Apuração 

das Contas Anuais, Prestação de Contas dos Ordenador Despesas da Fundo 

Municipal de Assistência Social de São Bento do Tocantins, (Balanço 

Ordenador 2026).

Valor Global: R$ 56.550,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos e cinquenta 

reais)

Vigência válida em: 02/01/2026 a 31/12/2026.

Data de assinatura: 18 de dezembro de 2025.

Início da execução dos serviços: 02 de janeiro de 2026.

Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO, aos dias 18 de dezembro 

de 2025.

FFUUNNDDOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL  SSÃÃOO  BBEENNTTOO  DDOO  

TTOOCCAANNTTIINNSS  

AAMMAANNDDAA  FFEERRRREEIIRRAA  BBAASSÍÍLLIIOO

GGeessttoorraa  ddoo  FFuunnddoo  MMuunniicciippaall

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..    000044//22002255..

IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  NNºº  000044//22002255.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025.

Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 

TOCANTINS ­ TO, inscrita no

CNPJ sob o nº 25.063.983/0001­36, com sede estabelecida na cidade de São 

Bento do Tocantins ­ TO, sito na Praça Osvaldo Franco, 62 ­ Bairro Centro, 

CEP: 77.958­000, neste ato representado pelo senhor Prefeito, Paulo 

Wanderson de Sousa Damasceno, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade nº 6611022 SSP/TO e CPF: 018.803.631­86, residente na Rua do 

Antigo Aeroporto, Nº 641, Centro ­ TO, CEP 77.958­000.

Contratado: A empresa:  ARARAÚNA SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

EIRELI. CNPJ: 15.381.747/0001­04, neste ato representado pelo seu 

represente legal o Senhor (a): Fabio José Strieder, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador do inscrito no CPF: 819.317.005­91, residente e 

domiciliado na Quadra 105 Norte, Alameda dos Cajueiros, s/n, Lote 24, Plano 

Diretor Norte, Palmas ­ TO.

Objeto: Primeiro Termo aditivo ao contrato nº 004/2025, referente contratação 

de empresa especializada de engenharia, consultoria e assessoria técnica junto 

ao transferegov, objetivando a captação de recurso via convenio/contrato de 

repasse e transferências especiais, para o Município de São Bento/TO.

Valor Global: 72.000,00 (setenta e dois mil reais), que será pago em 12 

parcelas mensais no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Vigência válida em: 02/01/2026 a 31/12/2026.

Data de assinatura: 16 de dezembro de 2025.

Início da execução dos serviços: 02 de janeiro de 2026.

Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO, aos dias 16 de dezembro 

de 2025.

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..    001155//22002255..

CCRRDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  AAOO  CCHHAAMMAAMMEENNTTOO  PPÚÚBBLLIICCOO  NNºº  000011//22002255..

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO 

DO TOCANTINS – TO, inscrito no CNPJ nº 12.937.604/0001­48, com sede 

na Praça Osvaldo Franco, nº 62, Centro, neste ato representado por sua 

Gestora Sra. Kaline Ferreira Damaceno, brasileira, casada, CPF nº 

039.099.851­65.

CONTRATADA: M Q DE MORAES­ CLINICO GERAL, qualificação, 

inscrição profissional, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 41.560.055/0001­33, 

residente e domiciliado/com sede na R DO COMERCIO, Nº 1032, Centro, 

CEP 77.958­000, São Bento do Tocantins – TO, neste ato representado por 

MAYARA QUERINO DE MORAES, BRASILEIRA, solteira, médica, 

nascida em 24/12/1987, n° do CPF 022.299.903­90, residente e domiciliada 

na cidade de Imperatriz ­ MA, na RUA Sousa Lima, nº 82, centro, 

CEP:65900­320.

Objeto: Primeiro Termo aditivo ao contrato nº 015/2025, referente contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços na área da saúde, na 

especialidade de SERVIÇOS MÉDICOS CLINICO GERAL em regime de 

credenciados, a fim de atender à população de São Bento do Tocantins ­ TO.

Valor Global: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), que será pago 

em 12 parcelas mensais no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Vigência válida em: 02/01/2026 a 31/12/2026.

Data de assinatura: 29 de dezembro de 2025.

Início da execução dos serviços: 02 de janeiro de 2026.

Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO, aos dias 29 de dezembro 

de 2025.

Secretaria Municipal de saúde de São Bento do Tocantins/TO

Kaline Ferreira Damaceno


